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À  C oo r d en ado r i a  Leg i s l a t i v a  

A/C Ariel Garcia Rached 

 

 

Of í c io  Ad mi n i s t ra t i vo  n º  _ __ __ __ _  

R ef . :  Mi nut a  de  Of í c i o  d o  Pro j e to  d e  L e i  n º  1 30 / 20 21  

 

Assunto: "Dispõe sobre obrigatoriedade da disponibilização de cadeiras de rodas específicas 

para pessoas com obesidade, paralisia cerebral e tetraplegia nos hospitais e clínicas, públicos e 

particulares, ambulatórios, unidades básicas de saúde, unidades de pronto atendimento, 

ambulatório médico de especialidades e correlatos no âmbito do município de Franca, e dá 

outras providências."  

 

Autoria: Vereador Zezinho Cabeleireiro. 

 

 

MANIFESTAÇÃO DO DEPARTAMENTO JURÍDICO 

 

Em atendimento à solicitação da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, 

vimos, nos termos do Ato da Presidência nº 21/2018, com fulcro nas atribuições funcionais do 

Departamento Jurídico, apresentar a minuta de ofício das comissões competentes, para 

apreciação e aprovação dos nobres vereadores. 

Ressaltamos que a Minuta do Ofício se reporta, exclusivamente, ao caráter 

técnico da propositura, fugindo de nossa competência e de nossa intenção formar qualquer 

juízo de valor sobre o mérito, atribuição que compete aos ilustres parlamentares. 

   Abaixo, segue a minuta, s.m.j. e sub censura. 

 

Franca, 05 de outubro de 2021. 

 

 

 

Taysa Mara Thomazini 

Advogada - OAB/SP nº 196.722 

 

 

 

Maria Fernanda Bordini Novato 

Advogada - OAB/SP nº 215.054 
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Franca, 05 de outubro de 2021. 

Exmo. Sr. 

Zezinho Cabeleireiro. 

D.D. Vereador 

Franca/SP 

 

 

Ref.: 

Projeto de Lei nº 130/2021 - "Dispõe sobre obrigatoriedade da disponibilização de cadeiras 

de rodas específicas para pessoas com obesidade, paralisia cerebral e tetraplegia nos hospitais 

e clínicas, públicos e particulares, ambulatórios, unidades básicas de saúde, unidades de 

pronto atendimento, ambulatório médico de especialidades e correlatos no âmbito do 

município de Franca, e dá outras providências."  

 

   Sr. Vereador, 

 

  Venho, através do presente, informar que analisando o projeto em 

epígrafe, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação verificou que, não obstante a meritória 

iniciativa social que permeia a matéria, há óbices ao projeto quanto iniciativa.  

  O projeto adentra, indevidamente, na esfera de atuação exclusiva do 

Poder Executivo, já que seu objeto é típico ato de administração ordinária, reservado 

exclusivamente ao Poder Executivo e imune da interferência do Poder Legislativo, nos termos 

dos arts. 2º e 84, II, III e VI, a, da Constituição Federal, e dos arts. 5º e 47, II, XIV e XIX, a, 

da Constituição Estadual. 

  Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal: 

  “RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO E SEPARAÇÃO DE PODERES. 

- O princípio constitucional da reserva de administração impede a ingerência normativa do 

Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder 

Executivo. (...)' (STF, ADIMC 2.364-AL, Tribunal Pleno, Rel. Min. Celso de Mello, 01-08-

2001, DJ 14-12-2001, p. 23). '(...) 2. As restrições impostas ao exercício das competências 

constitucionais conferidas ao Poder Executivo, entre elas a fixação de políticas públicas, 

importam em contrariedade ao princípio da independência e harmonia entre os Poderes (...)' 

(STF, ADI-MC-REF 4.102-RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Cármen Lúcia, 26-05-2010, v.u., 

DJe 24-09-2010).  

  No caso, foi afrontada a reserva da Administração Pública, pois, 

compete ao Poder Executivo o exercício de sua direção superior, a prática de atos de 

administração típica e ordinária, a edição de normas e a disciplina de sua organização e de seu 

funcionamento, imune a qualquer ingerência do Poder Legislativo.  
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  Em caso semelhante, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

assim, decidiu: 

 “AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei nº 6.134, de 

10 de outubro de 2014, do Município de Ourinhos, editada a partir de 

proposta parlamentar, que obriga as unidades de pronto atendimento e 

demais unidades de saúde a disponibilizarem macas, cadeiras de rodas e de 

banho dimensionadas para pessoas com obesidade Legislação que versa 

questão atinente ao planejamento, à organização, à direção e à execução dos 

serviços públicos, atos de governo afetos à competência exclusiva do Chefe 

do Poder Executivo local Inobservância da iniciativa reservada conferida ao 

Prefeito que acabou por implicar em afronta ao princípio da separação dos 

poderes Previsão legal, ademais, que acarreta o aumento de despesas do 

Município, para a aquisição e disponibilização do material ali especificado, 

sem que se tivesse declinado a respectiva fonte de custeio Vícios de 

inconstitucionalidade aduzidos na exordial que, destarte, ficaram 

evidenciados na espécie, por afronta aos preceitos contidos nos artigos 5º, 

25 e 47, incisos II e XIV, todos da Constituição do Estado de São Paulo 

Precedentes desta Corte Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada 

procedente.” (Direta de Inconstitucionalidade nº 2004362-

89.2015.8.26.0000) 

 

 

    

   

  Pelo exposto, o projeto ficará aguardando a manifestação, nos termos 

regimentais, para fins de expedição do parecer competente. 

  Atenciosamente, 

  

 

 

      ____________________________ 

    Ver. Carlinho Petrópolis Farmácia 

   Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação     

 


